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Pequena, mas atrevida 

PORTARIA N.° 336, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"PRORROGA AS ATIVIDADES DO GRUPO DE 
TRABALHO DESTINADO À REVISÃO DA LEI 
ORGÂNICA DO .MUNICIPIO DE FERNÃO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

JOSIEL CANDIDO NEGRÃO, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FERNAO, ESTADO DE  SAO  PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica prorrogado, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o 
prazo para apresentação da minuta de Proposta de Emenda a Lei Orgânica, cujo teor 
deverá ser encaminhado a Presidência da  Camara. 

Art.  2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3°. Ficam revogadas as disposições em contrario.  

Camara  Munic 1 de Fernão, 24 de março de 2023. 

Josiel Candi o Negrão 
Presidente da  Camara  
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